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STF começa a analisar 
lei que impõe restrições 
para laqueadura

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) ouviu nes-
sa quarta-feira (17) as 
sustentações orais das 
partes envolvidas no jul-
gamento sobre a consti-
tucionalidade da lei que 
estabeleceu critérios 
para realização de ci-
rurgias de esterilização 
voluntária de homens e 
mulheres, métodos co-
nhecidos como vasecto-
mia e laqueadura. 

Os ministros ouvi-
ram representantes de 
diversas entidades que 
atuam na defesa dos di-
reitos das mulheres e da 
defensoria pública antes 
de proferirem seus vo-
tos. A data do julgamen-
to do processo ainda 
não foi definida.

A Corte vai julgar tre-
chos da Lei 9.263/1996, 
conhecida como Lei do 
Planejamento Familiar, 
a partir de uma ação 
protocolada pelo PSB, 
em 2018. Na prática, as 
restrições atingem prin-
cipalmente as mulheres.

O texto original pre-
via que homens e mu-
lheres só poderiam 
realizar laqueadura e 
vasectomia se tivessem 
idade mínima de 25 
anos, pelo menos dois 
filhos vivos, e após o 
cumprimento de inter-
valo mínimo de 60 dias.

No período, de acordo 
com a lei, homens e mu-
lheres devem ter acesso 
a serviço de aconse-
lhamento para “desen-
corajar a esterilização 
precoce”. Além disso, a 
norma definiu que a es-
terilização dependia da 

autorização expressa do 
cônjuge.

Em 2022, a Lei 14.443 
promoveu alterações na 
norma original sobre 
o tema. A autorização 
para realização da la-
queadura foi retirada, e 
a idade mínima passou 
para 21 anos. Contudo, 
a restrição do método 
continuou condiciona-
do ao número mínimo 
de dois filhos.

Durante as susten-
tações, a advogada Ana 
Letícia Rodrigues, repre-
sentante do PSB, afir-
mou que as limitações 
são contra os direitos 
reprodutivos e repre-
sentam interferência 
indevida do Estado no 
planejamento familiar 
dos brasileiros.

“Trata-se de uma in-
tolerável intervenção 
estatal, que condiciona 
a prática de um direi-
to a um uso específico 
do corpo e sexualidade, 
qual seja, a concepção 
de filhos, reforçando 
uma cultura de mater-
nidade compulsória, di-
ficultado acesso a méto-
do contraceptivo eficaz”, 
afirmou.

A advogada Ligia Zig-
giotti, do Instituto Brasi-
leiro de Direito de Famí-
lia (IBDFAM), disse que 
a autonomia das mulhe-
res deve ser respeitada e 
a esterilidade voluntária 
deve ser garantida para 
mulheres com mais de 
18 anos. Para Ligia, não 
cabe ao Estado exigir 
mais maturidade ou 
mais filhos para condi-
cionar a laqueadura. n

A idade mínima para esterilização 
voluntária deverá ser de 18 anos

Marcello Casal/Agência Brasil 
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